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             O Fórum Estadual de Educação de Santa Catarina - FEE/SC segue a mesma 

organização da Conferência Nacional de Educação – CONAE 2024, de caráter 

extraordinário, promovida pelo Ministério de Educação – MEC e realizada pelo Fórum 

Nacional de Educação - FNE.  

             Neste Boletim Informativo nº 02 da CONAE/SC 2023-2024, destacamos as 

principais orientações referentes ao Regimento Interno da CONAE/SC 2023-2024, que 

pode ser acessado pelo endereço eletrônico da CONAE/SC: 

https://sites.google.com/sed.sc.gov.br/conaee-sc/regimentos. 

             É imperativo destacar o Art. 3º do Regimento que apresenta o objetivo geral 

desta conferência: “[...] mobilizar a sociedade civil e política na defesa do Estado 

democrático de direito, da Constituição Federal de 1988 e da educação como direito 

de todas as pessoas, com o intuito de oferecer contribuições à construção do novo 

Plano Nacional de Educação - PNE para o decênio 2024-2034 [...]”. 

              Nesta direção, a organização deste documento expõe as orientações gerais da 

CONAE/SC 2023-2024, considerando o caráter extraordinário, o “apertado 

calendário” pré-estabelecido, os recursos humanos e financeiros, bem como, a 

cooperação técnica entre as Entidades e Movimentos Sociais que compõem o Fórum 

Estadual de Educação de Santa Catarina – FEE/SC. O Regimento Estadual apresenta a 

organização das etapas a serem realizadas em Santa Catarina. 

 

1. SOBRE OS PRAZOS 
 

 

 

Observando a orientação do Fórum Nacional de Educação (FNE), no Ofício nº 71, 

de 21/07/2023, as etapas da CONAE/SC 2023-2024 estão previstas desta forma: 

a) Até 15/10 – Ampla divulgação das orientações e organização das etapas no 

Estado de Santa Catarina; 

b) Até 20/10 - Realização da Etapa Municipal e/ou Intermunicipal; 
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c) Até 23/10 - Envio de Propostas de Emendas para Comissão Organizadora da 

etapa Regional;  

d) Até 29/10 - Etapas Regionais; 

e) Até 06/11- Envio das propostas de emendas e a relação de delegados eleitos para 

Comissão Organizadora Estadual (COE); 

f) Segunda quinzena de novembro – Etapa Estadual; 

g) Até dia 24/11 - Envio das propostas de emendas e relação de delegados eleitos 

para Comissão Organizadora Nacional; 

h) Dias 28 a 31 de janeiro de 2024 - Etapa Nacional. 

 

 

2. SOBRE A ORGANIZAÇÃO DAS ETAPAS 
 

 

 

Na organização das etapas Municipais e/ou Intermunicipais e Regionais da 

CONAE/SC 2023-2024 devem ser observados os seguintes aspectos: 

a) Constituir Comissão Organizadora, conforme inciso VIII, Art. 8º do Regimento 

Interno da CONAE/SC 2023-2024;  

b) Constituir Comissão de Monitoramento e Sistematização e Comissão de 

Mobilização e Divulgação, conforme Art. 7º do Regimento Interno da 

CONAE/SC 2023-2024; 

c) Elaborar o Regimento da Conferência; 

d) Realizar a Conferência 

 

3. SOBRE OS CRITÉRIOS NA ELEIÇÃO DE 

DELEGADOS 

 

 

Os critérios para definição dos(as) delegados(as) nas etapas Regionais e Estadual 

da CONAE/SC 2023-2024 seguem as mesmas premissas do Fórum Nacional de 

Educação – FNE, explicitadas no Regimento Geral da CONAE 2024. Destacamos: 

a) Participação nas etapas regionais e estadual da CONAE/SC 2023 – 2024 de todas 

as categorias dos segmentos educacionais e dos setores da sociedade civil; 

b) Participação de delegados eleitos e indicados para as etapas regionais e estadual 

calculada proporcionalmente com base na população dos municípios que 
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compõem as respectivas Regionais (IBGE, 2022). Nos casos de índice 

demográfico menor que 01 (um), foi aplicado fator de ajuste para contemplar 

pelo menos 01(um) delegado de cada categoria. 

 

Assim, está garantida a participação dos segmentos educacionais e dos setores 

da sociedade civil em todas as etapas da CONAE/SC 2023-2024.  

No próximo boletim informativo será detalhada a participação (eleição e 

indicação) dos delegados nas etapas da CONAE/SC 2023-2024. 

Concluindo, pretendemos mais uma vez mobilizar toda a sociedade na defesa de 

um Estado democrático de direito, da Constituição Federal de 1988 e da educação 

como direito de todas as pessoas. Para isto, conclamamos os/as educadores/as, 

entidades e movimentos sociais da sociedade a participação na construção do novo 

Plano Nacional de Educação - PNE para o decênio 2024-2034, como epicentro das 

políticas de Estado para o desenvolvimento da educação nacional, com gestão 

democrática, inclusão, equidade, diversidade e qualidade social. 

Em breve enviaremos outras notícias! 

  

Fórum Estadual de Educação (FEE/SC) 

Comissão Organizadora Estadual CONAE/SC 2023-2024 
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